JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO DO PREGOEIRO
Pregão Eletrôniconº10/2020
1. DOS FATOS
1.1. Trata-se de análise do recurso administrativo interposto pela empresa SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.744.134/0001-78, contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a empresa DDA Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.996.986/0001-90, tendo em vista a apresentação da melhor proposta ao Pregão Eletrônico nº 10/2020, cujo objeto é a contratação de serviços de tratamento e guarda para os documentos de arquivo da Fundação Nacional de Saúde - Funasa-Presidência., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.1. Preliminarmente, cabe esclarecer que a peça apresentada pela recorrente foi tempestiva, na forma da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 10.024/2019, tendo em vista que manifestou a intenção de recorrer.
LEI Nº 10.520/2002.

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

2. DA ADMISSIBILIDADE

2.1.
Repise-se a tempestividade e a regularidade do recurso e contrarrazão, eis que restaram atendidos os requisitos insculpidos no art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e no Edital da Licitação. 

2.2.
Desta feita, considerando que as empresas citadas ingressaram suas peças de recurso e de contrarrazão recursal de forma tempestiva no Compras Governamentais, merecem ter seu mérito analisado, visto que os prazos estabelecidos foram respeitados.
3. DAS FORMALIDADES LEGAIS

3.1. Registre-se que houve atendimento ao cumprimento das formalidades legais, eis que todos os licitantes foram cientificados da existência e trâmite dos recursos administrativos interpostos, bem como do prazo para apresentação das contrarrazões, conforme comprovam os documentos registrados no Sistema Compras Governamentais.
4. DOS RECURSOS

4.1. Em linhas gerais, seguem abaixo, as alegações da empresa recorrente e a análise da Funasa:
· Alegação da Empresa SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA:
- Compulsando os documentos apresentados pela empresa DDA TECNOLOGIA LTDA, não foi possível identificar a juntada dos respectivos documentos: (a) relatório de vistoria técnica contra incêndio e pânico, emitido pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e a licença ou autorização de funcionamento vigente; bem como (b) os atestados registrados junto à entidade profissional competente a qual a licitante estiver vinculada.
Análise da FUNASA:
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

· Alegação da Empresa SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA:

- Em atenção ao princípio da eventualidade, ainda que a Recorrida não seja inabilitada pelos fundamentos aqui já expostos, deverá ela, então, ter a sua proposta desclassificada por ser inexequível.

A proposta da licitante declarada vencedora corresponde a apenas 13,10% do valor estimado pra a contratação, o que já revela que os preços apresentados não representam alicerce mínimo para a execução dos serviços, colocando a Administração em enorme risco. Além disso, o valor da proposta está extremamente distante dos apresentados pelas demais licitantes, revelando o despreparo da Recorrida para a formatação de preços para os serviços que se pretende contratar.

Assim, caso a licitante não seja inabilidade, deve ser realizada diligência a fim de se confirmar que a proposta apresentada é inexequível.
Análise da FUNASA:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Face ao exposto, entendo que não devem prosperar as alegações recursais impetradas pela empresa SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA. Desta forma INDEFIRO o recurso interposto.
5. DA DECISÃO 

5.1. Diante dos argumentos acima apresentados, esta Pregoeira conhece do Recurso Administrativo ora interposto e INDEFERE OS PEDIDOS em sua integralidade, mantendo-se a decisão de habilitar a empresa DDA Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.996.986/0001-90. Por ser medida que atende aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, e da economicidade, e ainda considerando todo o exposto nesta peça, motivo pelo qual encaminho os autos à autoridade superior para manifestação e decisão final.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2020.

CARMEN LÚCIA BAIRROS DOS SANTOS
PREGOEIRA /FUNASA

